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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 07/2026
AUTORIA: FRANCIELE PADILHA- REPUBLICANOS


SÚMULA: “Institui diretrizes para a instalação de câmeras de monitoramento no interior dos veículos de transporte público escolar do Município de Itanhangá – MT e dá outras providências”.

A senhora Vereadora Franciele Padilha- REPUBLICANOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam instituídas diretrizes, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, para a instalação de câmeras de monitoramento no interior dos veículos destinados ao transporte público escolar, com a finalidade de promover a segurança, o controle e a transparência na prestação do serviço.

Art. 2º A eventual instalação das câmeras de monitoramento deverá observar a localização estratégica dos equipamentos, de modo a permitir o registro das áreas de circulação e convivência dos usuários, sendo vedada a captação de imagens em locais que possam comprometer a intimidade, a honra e a privacidade dos estudantes, motoristas e monitores.

Art. 3º As imagens captadas, quando houver a adoção do sistema de monitoramento, deverão ser utilizadas exclusivamente para fins de segurança, fiscalização administrativa e apuração de eventuais ocorrências, observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
§ 1º O tratamento das imagens deverá observar, no mínimo, os seguintes princípios:
I – finalidade específica voltada à proteção da integridade física e moral dos usuários do transporte escolar;
II – necessidade e proporcionalidade, com coleta limitada ao estritamente necessário;
III – acesso restrito a servidores ou agentes públicos previamente autorizados;
IV – armazenamento seguro das imagens pelo prazo máximo de 30 ( trinta) dias, salvo quando necessárias para instrução de processo administrativo ou judicial;
V – eliminação definitiva das imagens após o encerramento do prazo de guarda ou do respectivo procedimento.
§ 2º É vedada a divulgação, reprodução ou compartilhamento das imagens com terceiros, salvo por determinação judicial ou requisição formal de autoridade competente.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com os setores competentes da Administração Municipal, poderá acompanhar, fiscalizar e orientar a aplicação das diretrizes previstas nesta Lei, especialmente quanto à segurança da informação e ao tratamento das imagens.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, observada a legislação vigente, firmar convênios, parcerias ou contratos com empresas especializadas para a eventual instalação, manutenção e gestão dos equipamentos de monitoramento.

Art. 6º As despesas que eventualmente decorrerem da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, caso venham a ser implementadas pelo Poder Executivo, respeitada a disponibilidade financeira do Município.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá, se entender necessário, regulamentar esta Lei, estabelecendo critérios técnicos para a instalação, operação, manutenção dos equipamentos e o acesso às imagens.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhangá, 10 de fevereiro de 2026.


Franciele Padilha
Vereadora - REPUBLICANOS


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 07/2026
Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir diretrizes para a adoção de câmeras de monitoramento nos veículos do transporte público escolar do Município de Itanhangá – MT, como medida voltada ao fortalecimento da segurança, da transparência e da qualidade na prestação desse serviço essencial.
A proposta busca orientar a Administração Pública quanto à implementação de mecanismos que possam contribuir para a prevenção de situações de risco, a proteção da integridade física e emocional dos estudantes, bem como a segurança de motoristas e monitores que atuam diariamente no transporte escolar.
Além do caráter preventivo, o monitoramento por imagens, quando adotado, poderá auxiliar na apuração de eventuais ocorrências, garantindo maior segurança jurídica tanto ao Poder Público quanto aos usuários do serviço, sem prejuízo ao respeito à privacidade e à dignidade das pessoas envolvidas.
Destaca-se que o Projeto observa rigorosamente os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), estabelecendo limites claros quanto ao uso, armazenamento e acesso às imagens, assegurando que tais registros sejam utilizados exclusivamente para fins legítimos e devidamente autorizados.
Importante ressaltar que a iniciativa possui natureza orientadora e não impositiva, respeitando a autonomia administrativa e financeira do Poder Executivo Municipal.
Diante da relevância social da matéria e do interesse público envolvido, solicito o apoio dos nobres Vereadores (a) para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Itanhangá, 10 de fevereiro de 2026.

Franciele Padilha
Vereadora - REPUBLICANOS
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